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PROJETO DE LEI Nº ____/2025

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO SAMBA, A SER COMEMORADO ANUALMENTE EM 2 DE DEZEMBRO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.

Autoria: VEREADOR HÉLIO SILVA


Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Institui o Dia Municipal do Samba, a ser comemorado anualmente em 2 de dezembro.

Artigo 2º - A data instituída no artigo 1º desta Lei passa integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das sessões, 20 de janeiro de 2025.


HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE







JUSTIFICATIVA

O samba é um dos ritmos mais representativos da cultura brasileira, reconhecido como Patrimônio Cultural Imaterial da Humanidade pela UNESCO. Sua história se entrelaça com a história do Brasil, expressando a identidade e a alma do povo brasileiro.
A presente proposição visa instituir o Dia Municipal do Samba em Sumaré, a ser comemorado anualmente no dia 02 de dezembro, com o intuito de reconhecer a importância do samba como manifestação cultural uma vez que o samba, com suas raízes na cultura afro-brasileira, é uma expressão artística que representa a história, a identidade e a diversidade cultural do Brasil; valorizar os artistas e grupos de samba de Sumaré; fomentar a realização de eventos culturais, pois a instituição do Dia do Samba incentivará a organização de shows, rodas de samba, oficinas e outras atividades culturais relacionadas ao ritmo, enriquecendo o calendário cultural da cidade; promover a inclusão social e o respeito à diversidade, sendo o samba, historicamente ligado à cultura popular e às comunidades marginalizadas, é um instrumento de inclusão social e de valorização da diversidade cultural; e,  fortalecer o turismo cultural, pois a criação de um dia dedicado ao samba poderá atrair turistas e visitantes interessados em conhecer a cultura local, contribuindo para o desenvolvimento econômico do município.
A escolha do dia 02 de dezembro para a comemoração do Dia do Samba em Sumaré se justifica por ser o Dia Nacional do Samba, data que homenageia Ary Barroso, um dos maiores compositores de samba do Brasil.
Acreditamos que a instituição do Dia Municipal do Samba será um importante passo para o reconhecimento, a valorização e a difusão dessa rica manifestação cultural em Sumaré.

Sala das sessões, 20 de janeiro de 2025.


HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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